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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Inexigibilidade Nº 
5/2017, , visando a Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área da Saúde para a 
prestação de Serviços especializados de Saúde, nos consultórios, clínicas/hospitais 
particulares, laboratórios e nos consultórios do Hospital Municipal e Unidades 
Básicas de Saúde, conforme suas necessidades, em favor da seguinte empresa: 
 

Fornecedor: HUMANAMED SAÚDE LTDA -ME 
CNPJ/CPF: 21.852.287/0001-58 
Endereço: AV BRASIL, 1279, CENTRO, Faxinal, PR, CEP: 86840-000 
 
 

 
LOTE 7 
 

Item Descrição 
2 Consulta Médico Ginecologista/Obstétrico 
3 Consulta Médico Oftalmologista 

5 Consulta Médico Psiquiatra 
6 Consulta Médico Neurologista 
10 Consulta Médico Urologista 

 
LOTE 9 
 

Item Descrição 
1 USG ABDOME INFERIOR FEMININO (BEXIGA, UT 
2 USG ABDOME INFERIOR MASCU 

3 USG ABDOME SUPERIOR (FIGADO, VIAS BILIAR 
4 USG ABDOMEM TOTAL (INCLUI PELVE 
5 USG APARELHO URINARIO FEMININO (RINS, UR 

6 USG APARELHO URINARIO MASCULINO (RINS, U 
7 USG ARTICULAR (POR ARTICULACAO) 
8 USG BOLSA ESCROTAL 

9 USG BRAÇO 
10 USG CERVICAL 
11 USG DE ANTEBRAÇO 

12 USG DE BRAÇO 
13 USG DE COTOVELO 
14 USG DE COXOFEMURAL 
15 USG DE JOELHO 

16 USG DE MÃO 
17 USG DE OMBRO 
18 USG DE PE 

19 USG DE PUNHO 
20 USG DE QUADRIL 
21 USG DE TENDÃO 

22 USG DE TORNOZELO 
23 USG MAMAS 
24 USG MAO (NODULO) 

25 USG OBSTETRICA (AVANÇADO) 
26 USG OBSTETRICA (INICIAL) 
29 USG ORGAOS SUPERFICIAIS (TIREOIDE OU ESC 
30 USG PANTURILHA 
31 USG PAREDE ABDOMINAL 
32 USG PENIS 
33 USG PESCOÇO 
34 USG REGIAO AXILAR 
35 USG REGIAO DO HIPOGASTRO 
36 USG REGIAO INGUINAL 
39 USG TIREOIDE 

 
 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 
Edital. 

 
Faxinal, 29 de junho de 2017. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Inexigibilidade Nº 
5/2017, , visando a Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área da Saúde para a 
prestação de Serviços especializados de Saúde, nos consultórios, clínicas/hospitais 
particulares, laboratórios e nos consultórios do Hospital Municipal e Unidades 
Básicas de Saúde, conforme suas necessidades, em favor da seguinte empresa: 
 

Fornecedor: CARLA ANDRÉA PINTO - ME 
CNPJ/CPF: 22.602.121/0001-46 
Endereço: PAULO JAROSKIEVICZ, 54, GRALHA AZUL, Faxinal, PR, CEP: 86840-000 
 
 
 
LOTE 8 
 

Item Descrição 

1 TÉCNICO DE RAIO X - mensal - 24h/semanal 
2 TÉCNICO DE RAIO X - plantão - 12 horas 

 
 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 

Edital. 
 

Faxinal, 30 de junho de 2017. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1536/2017 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 5/2017 
CONTRATANTE: Município de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: CARLA ANDRÉA PINTO - ME 
CNPJ Nº: 22.602.121/0001-46 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
da Área da Saúde para a prestação de Serviços especializados de Saúde, nos 
consultórios, clínicas/hospitais particulares, laboratórios e nos consultórios do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, conforme suas necessidades  
 

DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 2017. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano). 
 

 
Faxinal – Pr, 30 de junho de 2017. 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LICITAÇÃO 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 1535/2017 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 5/2017 
CONTRATANTE: Município de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: HUMANAMED SAÚDE LTDA -ME 
CNPJ Nº: 21.852.287/0001-58 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
da Área da Saúde para a prestação de Serviços especializados de Saúde, nos 
consultórios, clínicas/hospitais particulares, laboratórios e nos consultórios do 
Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, conforme suas necessidades  
 

DATA DE ASSINATURA: 29 de junho de 2017. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano). 
 

 
Faxinal – Pr, 29 de junho de 2017. 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

Pregão Nº. 47/2017 
Processo Administrativo de Compra n° 91/2017 

 
 

O PREFEITO do Município de Faxinal, no uso das atribuições, que lhe são conferidas por 
Lei, e ainda, em cumprimento às disposições contidas no Art. 49 da Lei 8.666/93m decide 
REVOGAR O PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO N° 47/2017, com 
abertura prevista para o dia 10 de maio de 2017, na sede da Prefeitura Municipal de 
Faxinal. 
 
1º CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante do poder 
discricionário no qual permite a Administração rever suas atividades para que se destinem 
ao seu fim específico; 
 
2° CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é do que o interesse da 
coletividade e que cada ato da Administração deve ter por escopo a satisfação e o 
interesse de todos os cidadãos.     
 
3° CONSIDERANDO que há necessidade de um estudo técnico mais detalhado para 
elaboração do termo de referencia a fim de atingir de forma mais adequada; 
 
4° CONSIDERANDO que até o momento não houve a apresentação de envelopes com 
documentação para habilitação e propostas de preço por nenhuma empresa interessada. 
 
 
REVOGA-SE o Pregão 47/2017. 
 
 

Faxinal, 05 de Maio de 2017. 
 

 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Dispensa Nº 22/2017, , 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KIT ATLAS 
GEOGRAFICO ESCOLAR., em favor da seguinte empresa: 
 

Fornecedor: PENHA MAPAS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 07.133.793/0001-66 
Endereço: JOÃO DE FREITAS, 1155 - CENTRO - Penha - SC -  CEP: 88385-000 
 
 

 

LOTE 1 
Valor Total do Lote: 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais) 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 KIT ATLAS GEOGRÁFICO 
ESCOLAR, PERSONALIZADO - 
4X0 CORES /PLASTIFICADO 

UND 1 2.850,00 2.850,00 

 
Valor Total Homologado: R$ 2.850,00 

 
 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 2.850,00 (dois 

mil, oitocentos e cinquenta reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 
Edital. 

 
Faxinal, 30 de junho de 2017. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE Dispensa  N° 22/2017 
 
 
 
Objeto:  AQUISIÇÃO DE KIT ATLAS GEOGRAFICO ESCOLAR, PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. 
 
CONTRATADO: PENHA MAPAS LTDA - ME, CNPJ 07.133.793/0001-66, sito à Rua João 
de Freitas, 1155 – Bairro Santa Lídia – PENHA - SC  - CEP: 88386-000 
  

 O preço proposto para o fornecimento é de R$ 2.850,00 (Dois 
mil, oitocentos e cinquenta  reais) 

 O fornecimento é imediato, sendo dispensado de termo 
contratual, conforme previsto na Lei 8.666/93. 

 Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93 
 
 
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 a Dispensa n° 22/2017, em 
conformidade com o processo administrativo n°120/2016. 
 
 
 
 

Faxinal, 30 de junho de 2017. 
 
 
 
 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 68/2017, , 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VÉICULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL., em favor da 
seguinte empresa: 
 

Fornecedor: C.D. GUERRA 
CNPJ/CPF: 11.168.415/0001-95 
Endereço: FAXINAL PR  CEP: 86840-000    
 
 

 
LOTE 1 

Valor Total do Lote: 60.000,00 (sessenta mil reais) 
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Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LAVAGEM DE CARRO 
(INTERNA EXTERNA) 

UND 100,00 32,9230 3.292,30 

2 LAVAGEM DE AMBULÂNCIA 
(INTERNA E EXTERNA) 

UND 70,00 61,1800 4.282,60 

3 LAVAGEM DE ONIBUS 
(INTERNA E EXTERNA) 

UND 40,00 240,0100 9.600,40 

4 LAVAGEM DE CIRCULAR 
ONIBUS (INTERNA E 

EXTERNA) 

UND 30,00 385,8900 11.576,70 

5 LAVAGEM DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS 

UND 30,00 197,6500 5.929,50 

6 LAVAGEM DE CAMINHÃO 
(INTERNA E EXTERNA) 

UND 30,00 145,8900 4.376,70 

7 LAVAGEM DE MAQUINARIOS 
(PA, MOTIVIELADO, ETC...) 

UND 20,00 192,9500 3.859,00 

8 LAVAGEM DE MOTOS UND 25,00 23,5300 588,25 
9 LAVAGEM DE CARRO 

INTERNA. 
SERV 35,00 16,4700 576,45 

10 LAVAGEM DE CARRO 
EXTERNA. 

SERV 35,00 16,4700 576,45 

11 LAVAGEM DE AMBULÂNCIA 
(INTERNA). 

SERV 20,00 30,5900 611,80 

12 LAVAGEM DE AMBULÂNCIA 
(EXTERNA). 

SERV 20,00 30,5900 611,80 

13 LAVAGEM DE ÔNIBUS 
(INTERNA) 

SERV 20,00 122,3600 2.447,20 

14 LAVAGEM DE ÔNIBUS 
(EXTERNA) 

SERV 20,00 117,6500 2.353,00 

15 LAVAGEM DE CIRCULAR 
ÔNIBUS (INTERNA) 

SERV 20,00 178,8300 3.576,60 

16 LAVAGEM DE CIRCULAR 
ÔNIBUS (EXTERNA) 

SERV 20,00 207,0600 4.141,20 

17 LAVAGEM DE MOTOR DE 
ÔNIBUS, CAMINHÃO, 

TRATOR, MAQUINÁRIOS PÁ, 
MOTONIVELADORA, ETC. 

SERV 15,00 51,7700 776,55 

18 LAVAGENS DE MOTOR 
CARRO E AMBULÂNCIA 

SERV 25,00 32,9400 823,50 

 
Valor Total Homologado: R$ 60.000,00 

 
 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 
Edital. 

 
Faxinal, 30 de junho de 2017. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1538/2017 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 68/2017 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: C.D. GUERRA 
CNPJ Nº: 11.168.415/0001-95 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VÉICULOS E MAQUINÁRIOS DA 
FROTA MUNICIPAL.  
Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 2017. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 
ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 30 de junho de 2017. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1539/2017 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preços N° 5/2017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: LEBOY SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
CNPJ Nº: 18.290.777/0001-01 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS DO MUNICIPIO DE 
FAXINAL CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 790175/2013,FIRMADO JUNTO 
AO MINISTÉRIO DAS CIDADES.  
Valor Global: R$ 291.967,30 (duzentos e noventa e um mil, novecentos e sessenta e sete 
reais e trinta centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 2017. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 
ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 

 
Faxinal – Pr, 30 de junho de 2017. 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Tomada de Preços Nº 
5/2017, , visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS DO MUNICIPIO DE FAXINAL CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE N° 790175/2013,FIRMADO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES., em favor da seguinte empresa: 
 

Fornecedor: LEBOY SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 18.290.777/0001-01 
Endereço: CURITIBA PR  CEP:  82.520-260    
 
 

 
LOTE 1 

Valor Total do Lote: 291.967,30 (duzentos e noventa e um mil, novecentos e sessenta 
e sete reais e trinta centavos) 

 
Item Descrição Unidade Qu

ant
. 

Valor Unit. Valor Total 

1 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA DE RUAS 
DO MUNICIPIO DE 

FAXINAL CONFORME 
CONTRATO DE 

REPASSE N° 
790175/2013,FIRMADO 

JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS 

CIDADES. 

UND 1,0
0 

291.967,3000 291.967,30 

 
Valor Total Homologado: R$ 291.967,30 

 
 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 291.967,30 

(duzentos e noventa e um mil, novecentos e sessenta e sete reais e 
trinta centavos); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 
Edital. 

 
Faxinal, 30 de junho de 2017. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 64/2017, , 
visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO A DIVERSOS 
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DEPARTAMENTOS DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE FAXINAL., em favor da 
seguinte empresa: 
 

Fornecedor: CAMPOS & CIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 22.915.514/0001-00 
Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES, 224, CENTRO, Jandaia do Sul, PR, CEP: 
86900-000 
 
 

 
LOTE 1 

Valor Total do Lote: 38.990,00 (trinta e oito mil, novecentos e noventa reais) 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Arquivo morto 
nova onda 
290x175x380mm 

POLIBR
AS 

UND 500,00 3,780
0 

1.890,0
0 

2 calculadora de 
mesa (bat /solar/12 
dig.) CX 1 unidade 

BRW UND 19,00 10,76
00 

204,44 

3 Caneta 
esferográfica 
1.0mm  cristal 
AZUL , corpo 
hexagonal , ponta 
média de 1 mm, 
largura da linha 
0,4mm, Tampa e 
plug da mesma cor 
da tinta. Tampa 
ventilada em 
conformidade 
padrão ISSO, Bola 
de tungstênio. 

BIC UND 1.000,0
0 

0,440
0 

440,00 

4 Caneta Marca 
Texto , ponta 
chanfrada , tinta 
fluorescente 
brilhante á base de 
água 

BRW UND 250,00 0,440
0 

110,00 

5 caneta 
esferográfica 
1.0mm cristal 
PRETA , corpo 
hexagonal , ponta 
média de 1mm , 
largura da linha 
0,4mm , Tampa e 
plug da mesma cor 
da tinta . Tampa 
ventilada em 
conformidade com 
padrão ISSO , bola 
de Tungstênio. 

BIC caixa 500,00 0,440
0 

220,00 

6 Clips Metálico 2/0 
arame galvanizado 
c/ 100unid 

BRW cx 30,00 2,950
0 

88,50 

7 Clips Metálico 3/0 
arame galvanizado 
c/ 50 und 

BRW CX 50,00 2,950
0 

147,50 

8 Clips metálicos 6/0 
arame galvanizado 
c/ 500 gramas 

BRW cx 30,00 7,450
0 

223,50 

9 Clips Metálico 8/0 
arame Galvanizado 
c/ 25 und 

BRW cx 2,00 2,950
0 

5,90 

10 Cola Branca 35g 
lavável base de 
agua e PVA 

FRAMA UND 50,00 1,660
0 

83,00 

11 Cola em bastão 
20g 

FRAMA UND 50,00 2,480
0 

124,00 

12 Elático Látex n° 18 
500gr 

FULGOR Pacote 10,00 11,76
00 

117,60 

13 Etiqueta Adesiva 
Branca 6085 - 
Carta 279x4x215,9 
com  10 und 

PIMACO Pacote 108,00 9,280
0 

1.002,2
4 

14 Fita Crepe 
18mmx10m 

SUPERFI
TAS 

UND 4,00 1,960
0 

7,84 

15  Fita Adesiva 
DureX 

BRW UND 25,00 0,460
0 

11,50 

Transparente - 12 
mm x 30m 

16 FITA ADESIVA  
45m X 45mm 

BRW UND 50,00 3,110
0 

155,50 

17 Grampeador de 
mesa médio 26/6 
30 fL dimensões 
20,1 x 9,5 cm 

MSATER 
PRINT 

UND 18,00 16,89
00 

304,02 

18 GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR 
23/6, COM 5000 
UNIDADES 

BACCHI UND 20,00 10,60
00 

212,00 

19 GRAMPO P/ 
GRAMPEADOR 
26/13 C/ 5.000, 
COBREADO 

BACCHI cx 28,00 3,220
0 

90,16 

20 GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR 
26/6, COM 5000 
UNIDADES 

BRW cx 33,00 3,220
0 

106,26 

21 LÁPIS PRETO Nº 
02 redondo 1205 
M/14 

LABRA UND 150,00 0,160
0 

24,00 

22 Papel Sulfite A4 
75g alcalino 210 x 
297 resmas Caixa 
com 10 Resmas , 
500 folhas por 
resmas. 

NOBILY caixa 100,00 102,1
200 

10.212,
00 

23 Pasta Suspensa 
marmorizada 
plastificada haste 
metal 4 ponteiras 
plásticas fincadas 
com ilhós . 

FRAMA UND 1.200,0
0 

1,040
0 

1.248,0
0 

24 Pranchetas de 
Madeira A4 branca 
c/ prend. metálico . 

WALEU UND 6,00 2,440
0 

14,64 

25 Régua em 
poliestireno 30cm 
cristal com escala 
de precisão . 

WALEU UND 30,00 0,920
0 

27,60 

26 Tesoura uso geral 
21 cm 160/8 N 

MASTER 
PRINT 

UND 17,00 3,930
0 

66,81 

27 Cartucho toner p/ 
HP laserjet preto 
Q2612AB para 
impressora HP 
1020 

PREMIU
M 

UND 100,00 23,72
00 

2.372,0
0 

28 Cartucho toner p/ 
HP laserjet preto 
5949/7553-A para 
impressora HP 
1160 

PREMIU
M 

UND 12,00 28,77
00 

345,24 

29 Cartucho toner p/ 
HP laserjet preto 
83 A CF 283 AB 
para impressora 
HP M 127 e HP P 
1006 

PREMIU
M 

UND 36,00 26,38
00 

949,68 

30 Cartucho toner p/ 
HP laserjet preto 
85 A CE 285 AB 
para impresora HP 
M 1132 

PREMIU
M 

UND 20,00 26,38
00 

527,60 

31 Cartucho toner p/ 
HP preto 80 A CF 
280 AB HP para 
impressora HP Pro 
400 MFP 

PREMIU
M 

UND 25,00 27,95
00 

698,75 

32 Espiral 
encadernação 
7mm plástico preto 
cap. 25 fls Pacote 
com 50 Und 

MARES Pacote 4,00 6,990
0 

27,96 

33 Espiral 
Encadernação 
9mm plástico 
transparente cap. 
50 fls Pacote com 
50und 

MARES Pacote 7,00 7,480
0 

52,36 

34 Espiral MARES pacote 1,00 0,540 0,54 
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Encadernação 
12mm plástico 
preto cap. 100fls 
Pacote com 50und 

0 

35 Espiral 
Encadernação 
14mm pl[ástico 
preto cap. 140fls 
Pacote com 50und 

MARES Pacote 1,00 8,930
0 

8,93 

36 Espiral 
Encadernação 
17mm plástico 
preto cap. 100fls 
Pacote com 50 und 

MARES Pacote 7,00 10,29
00 

72,03 

37 Espiral 
Encadernação 
45mm plástico 
preto cap. 450fls 
Pacote 6 und 

MARES Pacote 2,00 12,05
00 

24,10 

38 Capa p/ 
encadernação PP 
0,30 A4 
transparente 
Pacote com 50 und 

MARES Pacote 17,00 21,25
00 

361,25 

39 Capa p/ 
encadernação PP 
0,30 A4 Preta 
Pacote com 50 und 

MARES Pacote 17,00 21,25
00 

361,25 

40 Registrador a/z  c/ 
rótulo ofício Case 
azul PT 1 UM 

FRAMA UND 100,00 7,650
0 

765,00 

41 Pasta plástica com 
elástico 380x 276 x 
40 mm azul 

POLIBR
AS 

UND 200,00 2,320
0 

464,00 

42 Caixa organizadora 
plástica preta 4386 
Alça Plástica 
Medidas : 46 x 32 
23 mm 

POLIBR
AS 

UND 15,00 20,72
00 

310,80 

43 PEN DRIVE 8 GB MULTILA
SER 

UND 15,00 16,89
00 

253,35 

44 Cartucho toner p/ 
HP preto 78A 
CE278AB HP para 
impressora HP 
1536 

PREMIU
M 

UND 26,00 24,15
00 

627,90 

45 NOTA DE 
PRODUTOR 
RURAL - em 
formulário 
contínuo com 4 
vias, carbonadas 
em papel copiativo, 
caixa com 500 
jogos 

KAYGAN
GUE 

CX 30,00 188,2
800 

5.648,4
0 

46 Fita Nylon p/ 
impressora 
matricial FX - 
S015329 Epson 

MASTER 
PRINT 

UND 5,00 12,05
00 

60,25 

47 Pincel marcador 
atômico Preto 
1.100-p 

PILOT UND 2,00 1,860
0 

3,72 

48 Pincel marcador 
atômico Azul 
1.100-p 

PILOT UND 2,00 1,860
0 

3,72 

49 Tinta p/ carimbo e 
p/ auto-entintado 
40ml azul 

CARBRI
NK 

UND 2,00 3,920
0 

7,84 

50 Estilete largo 
plástico 
emborrachado 
Lâmina 18 mm , 
Trava automática 

BRW UND 5,00 1,520
0 

7,60 

51 Corretivo a base de 
água 18ml 

FRAMA UND 24,00 1,090
0 

26,16 

52 Livro Ata s/ 
margem preto 
100fls spiral Capa 
Dura 

SAO 
DOMING
OS 

UND 20,00 7,240
0 

144,80 

53 Livro Protocolo 
correspondência 
1/4 100fls Capa 

TILIBRA UND 1,00 6,440
0 

6,44 

Dura 
54 Bloco autoadesivo 

76 x 76 amarelo c/ 
100fls Stick Note  
PT 4 UND 

BRW Pacote 6,00 2,980
0 

17,88 

55 Marcador de 
página 42 x 12 c/ 8 
cores transp. c/ 
adesivo Stick Note 
BT 200 UM 

BRW Pacote 10,00 7,450
0 

74,50 

56 APONTADOR 
SIMPLES 

LEONOR
A 

UND 20,00 0,500
0 

10,00 

57 FRAGMENTADORA 
DE PAPEL, 12 
FOLHAS EM 
TIRAS, TENSÃO 
DE OPERAÇÃO 
110 w 

MENNO UND 2,00 265,9
300 

531,86 

58 Grampeador de 
mesa grande 23/8-
13 até 240 fls 

BRW UND 4,00 62,44
00 

249,76 

59 LAPISEIRA 0,7 mm 
técnica TecnoCis 
+1 mina de grafite 

SERTIC UND 6,00 3,120
0 

18,72 

60 Extrator grampo 
central espátula 
galvanizado 

BRW UND 25,00 0,990
0 

24,75 

61 Porta cartão de 
visita c/ 25 refis 
cap. 500 cartões pt 
1328 Chies PT 1 
UM 

CHIES UND 2,00 12,05
00 

24,10 

62 Prendedor de 
papel 51 mm PT 12 
UN 

BRW Pacote 1,00 8,300
0 

8,30 

63 Prendedor de 
papel 32 mm PT 12 
UN 

BRW Pacote 1,00 12,08
00 

12,08 

64 Agenda Diária  352 
páginas Formato 
14,5 cm  x 20,5 cm 
Capa Dura 

TILIBRA UND 20,00 14,28
00 

285,60 

65 Índice telefônico 
comercial Capa 
Dura 24,5 x 15 

KIT UND 5,00 9,660
0 

48,30 

66 Caneta 
Esferográfica 1.0 
mm cristal 
vermelha , Corpo 
hexagonal, Ponta 
hexagonal , Ponta 
média 1 mm , 
largura da linha 0,4 
mm, Tampa e plug 
da mesma cor da 
tinta. Tampa 
ventilada em 
conformidade com 
padrão ISSO , Bola 
de tungstênio . 

BIC UND 200,00 0,460
0 

92,00 

67 Pasta Sanfonada 
Kraft duplicata 1-31 
/AZ 31 bolsas em 
Kraft 

DELLO UND 4,00 24,42
00 

97,68 

68 Perfurador de 
papel 02 furos p/ 
12 fls Margem de 6 
mm Espaço entre 
furos 80 mm 

MASTER 
PRINT 

UND 2,00 14,25
00 

28,50 

69 Pasta catálogo 
c/100 env. Ofício 
PP 0,10 c/ visor 108 

ACP UND 1,00 9,560
0 

9,56 

70 Almofada para 
carimbo nº 2 azul 
5,9x9,4cm 

CARBRI
NK 

UND 1,00 6,730
0 

6,73 

71 Almofada carimbo 
N° 2 Preta 
5,9x9,4cm 

CARBRI
NK 

UND 1,00 6,730
0 

6,73 

72 Borracha branca 
escolar CX 10 UN 

LEONOR
A 

cx 5,00 3,150
0 

15,75 

73 Saco plástico PE 
ofício 4 furos 0,15 

ACP Pacote 5,00 7,960
0 

39,80 
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mm PT 50 UND 
74 Perfuradora p/  

encadernação até 
15fls p/ espiral 
simples 

MENNO UND 2,00 188,5
700 

377,14 

75 Cartucho HP 662 
preto CZ103AB  HP  
CX 1 UND P/ 
impressora HP 
1516 

PREMIU
M 

UND 8,00 38,48
00 

307,84 

76 Cartucho HP 662 
Colorido CZ103AB 
HP CX 1 UND P/ 
impressora HP 
1516 

PREMIU
M 

UND 20,00 40,90
00 

818,00 

77 GRAMPO TRILHO 
PLÁSTICO 
PACOTE C/ 50 
UNID 

BACCHI caixa 10,00 8,470
0 

84,70 

78 Kit Cartucho toner 
P/ HP preto , 
magenta , amarelo 
e ciano 130A 
CF351AB HP CX 4 
UM  P/ impressora 
HP M176n 

PREMIU
M 

kit 10,00 159,9
600 

1.599,6
0 

79 Pasta Plástica A4 
polip. 0,18 transp. 
c/ canaleta PT 5 
UND 

POLIBR
AS 

Pacote 10,00 3,100
0 

31,00 

80 CD-r gravável 
(80min / 700mb ) 52 
X envelope 1 UND 

MULTILA
SER 

UND 20,00 0,760
0 

15,20 

81 DVD- r gravável 4.7 
gb 120min 16 x 
envelope 1 UND 

MULTILA
SER 

UND 20,00 0,920
0 

18,40 

82 HD externo 1 tb 
usb portátil Porta 
USB 3.0 

SEAGAT
E 

UND 5,00 183,6
800 

918,40 

83 Cartucho toner p/ 
HP laserjet preto 
CB436AB  HP  para 
impressora M1120 

PREMIU
M 

UND 12,00 26,50
00 

318,00 

84 Cartucho HP 932 
preto CN057AL HP 
CX 1 und para 
impressora HP 
Officejet 7610 

PREMIU
M 

UND 8,00 67,71
00 

541,68 

85 Cartucho HP 933XL 
amarelo CN056AL  
HP  CX   und  para 
impressora HP 
officejet 7610 

PREMIU
M 

UND 3,00 67,71
00 

203,13 

86 Cartucho HP 933XL 
magenta CN055AL  
HP  CX 1 UND para 
impressora HP 
Officejet 7610 

PREMIU
M 

UND 2,00 67,71
00 

135,42 

87 Cartucho HP 933XL 
ciano CN054AL  HP 
CX 1 und para 
impressora HP 
Officejet 7610 

PREMIU
M 

UND 2,00 67,71
00 

135,42 

88 Espiral 
Encadernação 
60mm plástico 
preto pacote com 6 
unidades 

MARES UND 20,00 15,78
00 

315,60 

89 Pastas 
transparentes sem 
elástico. 

POLIBR
AS 

UND 100,00 1,310
0 

131,00 

90 Grampo do tipo 
Romeu e Julieta 
caixa com 50 
unidades. 

BRW caixa 10,00 6,240
0 

62,40 

91 Livro de ponto 160 
folhas 153 mm x 
216 mm. 

TILIBRA UND 10,00 6,730
0 

67,30 

92 Papel Sulfite A3 
alcalino 75g 
297x420  500 fls 

CHAMEX UND 3,00 12,83
00 

38,49 

 

Valor Total Homologado: R$ 38.990,00 
 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 38.990,00 
(trinta e oito mil, novecentos e noventa reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 
Edital. 

 
Faxinal, 30 de junho de 2017. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1540/2017 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 64/2017 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: CAMPOS & CIA LTDA - ME 
CNPJ Nº: 22.915.514/0001-00 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE DESTINADO A DIVERSOS DEPARTAMENTOS DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE FAXINAL.  
Valor Global: R$ 38.990,00 (trinta e oito mil, novecentos e noventa reais). 

DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 2017. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 
ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 30 de junho de 2017. 
 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 67/2017, , 
visando a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, 
IMPRESSORAS, PERIFÉRICOS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DESTINADOS A 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS., em favor da seguinte empresa: 
 

Fornecedor: R. PEZINI & CIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 26.522.665/0001-59 
Endereço: PONTA GROSSA, 1821, CENTRO, Apucarana, PR, CEP:      -    
 
 

 
LOTE 1 

Valor Total do Lote: 146.212,00 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e doze reais) 
 

Item Descrição Marca Unida
de 

Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 MICROCOMPUT
ADOR MÍNIMO 1 

TB, MEMÓRIA 
MÍNIMA DE 8 GB, 

PROCESSADOR 
INTEL I5, 

LEITOR E 
GRAVADOR DE 

CD E DVD, 
MÍNIMO 6 

ENTRADAS 
USB/TECLADO/M

OUSE E CX DE 
SOM. 

INTEL UND 15,00 2.735,0000 41.025,00 

2 MICROCOMPUT
ADOR MÍNIMO 1 

TB, MEMÓRIA 
MÍNIMA DE 8 GB, 

PROCESSADOR 
INTEL I7, 

LEITOR E 
GRAVADOR DE 

CD E DVD, 

INTEL UND 5,00 4.200,0000 21.000,00 
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MÍNIMO 6 
ENTRADAS 

USB/TECLADO/M
OUSE E CX DE 

SOM DE VÍDEO 
PCI EXPRESS DE 

2 GB. 
3 MONITOR LED 

COM ENTRADA 
HDMI MÍNIMO 

19". 

AOC UND 20,00 577,0000 11.540,00 

4 IMPRESSORA 
LASER 

MONOCROMATI
CA; SISTEMA 

NFC 
INTEGRADO; 

SISTEMA 
WIRELESS 

INTEGRADO; 
TONER 

COMPATIVEL 
285; CICLO 

MENSAL DE ATÉ 
5 MIL PÁGINAS; 

CLICO 
RECOMNEDADO 

DE ATÉ 950 
PÁGINAS; 

ALIMENTAÇÃO 
110V; CONEXÃO 

POR USB; 
MANUAL, CD DE 
INSTALAÇÃO E 

TONER INICIAL, 
INCLUSOS NA 
EMBALAGEM. 

HP UND 10,00 860,0000 8.600,00 

5 IMPRESSORA 
COLORIDA 

MULTIFUNCION
AL LASER COM 

ENTRADA USB 
2.0 DE ALTA 

VELOCIDADE E 
CONEXÃO WI-FI, 

POSSIBILITAND
O E ENVIO DE 

DOCUMENTOS 
PARA 

IMPRESSÃO A 
PARTIR DE 

TABLETS, 
SMARTPHONES 
E NOTEBOOKS, 
PAINEL DE LCD 

3" É POSSIVEL 
EXECUTAR 

TODAS AS 
FUNÇÕES DA 

MULTIFUNCION
AL DE MANEIRA 

INTUITIVA E 
RÁPIDA. 

RECURSOS DE 
IMPRESSÃO - 

PRETO E 
BRANCO, 

COLORIDO, 
FRENTE E 

VERSO E 
IMPRESSÃO 

DUPLEX, 
DIGITALIZAÇÕE

S ENVIADAS 
DIRETAMENTE 
PARA E-MAILS, 

PASTAS DE REDE 
OU DIRETÓRIOS 

NA NUVEM, 
RECURSO DO 

FAX SÃO DE3PPS 
DE 

VELOCIDADEDE 

HP UND 4,00 2.160,0000 8.640,00 

TRANSMISSÃO, 
MEMÓRIA DE 
400PÁGINAS E 

RESOLUÇÃO DE 
300X3000 DPI. 

6 Impressora 
Multifuncional 

MONOCROMATI
CA, envia/recebe 
fax, tem usb oara 

conexão direta, 
painel de controle 
com tela de toque 

de 8,89 cm (3,5), 
rede gigabyte, 

impressão 
automática em 
frente e verso, 

digitalização para 
e-mail, digitalização 
para pasta de rede, 
digitalização para a 

nuvem, 
digitalização em 

cores, formato de 
arquivo de 

digitalização : PDF, 
PDF pesquisável, 
JPG, RTF, TXT, 

BMP, PNG, TIFF 
(tanto a 

digitalização para 
dispositivo USB, , 

QUANTO A 
DIGITALIZAÇÃO 

A PARTIR DO 
PAINEL 

FRONTAL para 
uma pasta de rede 
só são compatíveis 

com JPGE PDF) 
Tela lcd( gráfico 

colorido) de 8,89cm 
(3,5”) com magic 

frame 
-Slot de memória: 1 
slot DIMM DE 120 

PINOS (PARA 
MODULO FLASH 

“Nor font”) 
Ajustes da 
copiadora 

Contraste (mais 
claro/ mais escuro), 

qualidade de 
resolução da cópia( 

tezto misturado, 
imagem, foto, 

seleção 
automática), 
qualidade de 

rascunho 
(liga/desliga), várias 

páginas ( 
liga/desliga), 

redução /ampliação 
25 a 400%, 

alceamento de 
cópias, número de 

cópias, cópia em 
uma ou nas duas 

faces do papel, 
seleção de bandeja, 

tmanho do papel, 
tipo de papel, 

restaurar padrão 
usb para conexão 

direta interface de 
PC. 

 

HP UND 8,00 2.340,0000 18.720,00 

7 Notebook 1 TB de 
hd, memória de 8 

gb, processador 

ACER UND 2,00 4.080,0000 8.160,00 
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Intel i7, leitor e 
gravador de cd d 

dvd, entrada HDMI 
e tela de 

15”polegadas. 
8 Televisor Smart TV 

led 50 polegadas 
com mínimo 3 

entradas HDMI, 
resolução Fullhd e 

acesso a internet 
Wi-fi 

SAMSU
NG 

UND 1,00 4.380,0000 4.380,00 

9 Camera Digital 
mínimo 18 

megapixel, lente 18-
55 mm, comisso de 

Auto 100 a 6400. 

CANON UND 1,00 2.340,0000 2.340,00 

10 Projetor 
Multimidia com 

3200 lumes de 
brilho em cores, 

4200 lumes de 
brilho em branco, 

Resolucao XGA, 
Contraste 3000:1, 

RS 232 e Lan 
Inclui Conexão de 

áudio e vídeo 
HDMI, totalmente 

digital, para 
qualidade HD com 

apenas um cabo 
Resolução de 1024 

x 768. Apresenta 
deiretamento pelo 

USB com pendrive 
sem PC 

 

EPSON UND 2,00 2.895,0000 5.790,00 

11 Tela elétrica para 
projetor multimídia 

Tecido yipo matte 
White (tela branca 
com fundo preto). 

Superficie de 
Projeçao com 

ganho 1,1 vezes no 
brilho. 

Estojo metalicocom 
Pintura 

Eletrostatica, na 
cor branca. 
Parada em 

qualquer ponto de 
abrir/fechar da tela 

Acionamento or 
controle 

remotoMulti-
funcional, motor 
tubular acoplado 

silencioso (para 
movimentação do 

tecidoda tela) 
Controle remoto 

com e sem fio. 
Tensão de 

alimentação: 110v 
Area de Projecao ( 

ax l 
L): 183,00 x 244,00 

cm 
 

DORNE
LLAS 

UND 2,00 2.865,0000 5.730,00 

12 Tablet mínimo 10.1 
polegadas com 16 

gb, resolução 1920 
x 1200 camerq 
frontal 8 mp e 

traseira 2 mp com 
flash led, telefone, 

wifi 4g, gps 

SAMSU
NG 

UND 4,00 1.825,0000 7.300,00 

13 Dispensador bico 
de pato. 

VITAL 
TECH 

UND 4,00 114,0000 456,00 

14 Bobina de senha 
para dispensador 

VITAL 
TECH 

UND 10,00 13,5000 135,00 

bico de pato 
15 Painel eletrônico 

com senha 
sequencial sem 

guiche 

VITAL 
TECH 

UND 4,00 599,0000 2.396,00 

 
Valor Total Homologado: R$ 146.212,00 

 
 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 146.212,00 

(cento e quarenta e seis mil, duzentos e doze reais); 
 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 

Edital. 
 

Faxinal, 30 de junho de 2017. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1541/2017 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 67/2017 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: R. PEZINI & CIA LTDA - ME 
CNPJ Nº: 26.522.665/0001-59 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, PERIFÉRICOS E 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DESTINADOS A DIVERSOS DEPARTAMENTOS.  
Valor Global: R$ 146.212,00 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e doze reais). 

DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 2017. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 
ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 30 de junho de 2017. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 66/2017, , 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PLACAS DE 
TATAME EM E.V.A DESTINADOS AOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL., em favor da seguinte empresa: 
 

Fornecedor: KAREN DAIANY A. PINTO EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 17.920.310/0001-27 
Endereço: MARANHÃO, 664, CENTRO, Rosário do Ivaí, PR, CEP: 86850-000 
 
 

 
LOTE 1 

Valor Total do Lote: 5.100,00 (cinco mil e cem reais) 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PLACAS DE TATAME 
EM E.V.A (etil vinil 

acetato) de ancaixe nas 
medidas de 100 cm x 

100 cm x 10 mm, 
multicolorido, 

antiderrapante, com 
película texturizada e 

siliconada e bordas de 
acabamento. Deverá 

proporcionar encaixe 
perfeito e retornar ao 
formato original após 

impacto. Todas as 
unidades deverão 

receber o Selo 
Identificador de 

Controle de Qualidade 
do fabricante a garantia 

UND 85,00 60,0000 5.100,00 
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contra defeitos de 
fabricação de dois anos. 

 
Valor Total Homologado: R$ 5.100,00 

 
 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 5.100,00 

(cinco mil e cem reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 
Edital. 

 
Faxinal, 30 de junho de 2017. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1537/2017 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 66/2017 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: KAREN DAIANY A. PINTO EIRELI - ME 
CNPJ Nº: 17.920.310/0001-27 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PLACAS DE TATAME EM E.V.A DESTINADOS AOS CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.  
Valor Global: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais). 

DATA DE ASSINATURA: 30 de junho de 2017. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 122 dias (quatro meses  e 
dois dias), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 30 de junho de 2017. 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 

PORTARIA N.º 163/2017 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais, em especial as contidas no art. 103, anexo XIV da  Lei Municipal nº 
1.715/2013(Estatuto e Plano de Cargos e Salários da Prefeitura do Município de Faxinal – 
Paraná), datada de 10 de dezembro de 2013;  

 
RESOLVE: 
 
 
          Designar o servidor Senhor João 
Macedo de Souza, ocupante do cargo de Agente Administrativo, para responder pela 
função de Chefe da Divisão de Cadastro Rural da Secretaria Municipal de Finanças, a 
partir do dia 02 de maio de 2017, percebendo 30%(trinta) por cento sobre o vencimento 
básico de seu cargo, como Função Gratificada(FG).                                                           
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 02 de maio de 2017. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 161/2017 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais, em especial as contidas no art. 103, anexo XIV da  Lei Municipal nº 
1.715/2013(Estatuto e Plano de Cargos e Salários da Prefeitura do Município de Faxinal – 
Paraná), datada de 10 de dezembro de 2013;  

 
RESOLVE: 
 
          Designar a servidora Senhora 
Roseli Maria Zielinski de Meira, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, para 

responder pela função de Chefe da Divisão de Controle de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Administração, a partir do dia 01 de maio de 2017, percebendo 30%(trinta) por cento 
sobre o vencimento básico de seu cargo, como Função Gratificada(FG).                                                          
                                                           
                                                          Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, 
ficando revogada a Portaria de nº 128/2017 de 31 de março de 2017.                                                            
 
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 28 de abril de 2017. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 160/2017 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais, em especial as contidas no art. 103, anexo XIV da  Lei Municipal nº 
1.715/2013(Estatuto e Plano de Cargos e Salários da Prefeitura do Município de Faxinal – 
Paraná), datada de 10 de dezembro de 2013;  

 
 
RESOLVE: 
 
 
          Designar o servidor Senhor Vitor 
Procópio Ozório Portela, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, para responder 
pela função de Chefe da Divisão de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir do dia 01 de maio de 2017, percebendo 30%(trinta) por cento sobre o 
vencimento básico de seu cargo, como Função Gratificada(FG).                                                          
 
                                                          Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, 
ficando revogada a Portaria nº 095/2011 de 01 de abril de 2011, alterada pelas Portarias 
003/2014 de 02 de janeiro de 2014, 138/2014 de 03 de junho de 2014, 268/2016 de 25 de 
outubro de 2016 e 009/2017 de 03 de janeiro de 2017.                                                                         
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 28 de abril de 2017. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 159/2017 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais;  

 
RESOLVE: 
 
 
          Revogar a Portaria de nº 081/2012 
de 04 de abril de 2012, que concede Função Gratificada a servidora Senhora Suzane 
Olivete Sêga Canhete, a partir do dia 01 de maio de 2017.                                                           
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 28 de abril de 2017. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
PORTARIA N.º 149/2017 

 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 

RECURSOS HUMANOS 
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          Conceder a servidora Senhora 
Roseli Maria Zielinski de Meira, ocupante do cargo de Técnico Administrativo,  suas férias 
regulamentares entre os dias 02/05/2017 à 21/05/2017,  sendo 10(dez) dias em abono 
pecuniário,  correspondente ao período de 2016/2017.                                                           
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 20 de abril de 2017. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
PORTARIA N.º 157/2017 

 
 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Aparecida Suntak Daniel Barbosa, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem,  suas 
férias regulamentares entre os dias 08/05/2017 à 06/06/2017,  correspondente ao período 
de 2010/2011.                                                           
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 20 de abril de 2017. 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
PORTARIA N.º 156/2017 

 
 

 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
          Conceder ao servidor Senhor 
Gilson Dias do Lindo, ocupante do cargo de Agente Administrativo,  suas férias 
regulamentares entre os dias 24/04/2017 à 23/05/2017,  correspondente ao período de 
2015/2016.                                                           
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 19 de abril de 2017. 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N.º 155/2017 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Kelli Fernanda de Souza, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, exercendo 
a função de Assistente Administrativo Escolar, suas férias regulamentares entre os dias 
24/04/2017 à 23/05/2017,  correspondente ao período de 2014/2015.                                                          
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 19 de abril de 2017. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N.º 154/2017 

 
 

 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Cláudia Aparecida Sarturi, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais F, suas férias 
regulamentares entre os dias 24/04/2017 à 23/05/2017,   correspondente ao período de 
2016/2017.                                                           
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 19 de abril de 2017. 
 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N.º 152/2017 

 
 

 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Wilma Schoroeder Rocha, ocupante do cargo de Professor do Ensino Fundamental, suas 
férias regulamentares entre os dias 24/04/2017 à 23/05/2017,   correspondente ao período 
de 2017/2018.                                                           
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 19 de abril de 2017. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 153/2017 
 
 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Sueli de Fátima Santiago, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais F, suas férias 
regulamentares entre os dias 24/04/2017 à 23/05/2017,   correspondente ao período de 
2016/2017.                                                           
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 19 de abril de 2017. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 151/2017 
 

 
 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
          Conceder ao servidor Senhor 
Robison Marcelo Barreto, ocupante do cargo de Professor de Educação Física, suas férias 
regulamentares entre os dias 24/04/2017 à 23/05/2017,   correspondente ao período de 
2010/2011.                                                           
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 19 de abril de 2017. 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
PORTARIA N.º 150/2017 

 
 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Márcia Aparecida Dias do Lindo, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, 
suas férias regulamentares entre os dias 24/04/2017 à 23/05/2017,   correspondente ao 
período de 2016/2017.                                                           
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 19 de abril de 2017. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 149/2017 
 
 

 
 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder ao servidor Senhor 
Gustavo Knoll Pomini, ocupante do cargo de Técnico Administrativo,  suas férias 
regulamentares entre os dias 24/04/2017 à 23/05/2017,  correspondente ao período de 
2015/2016.                                                           
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 19 de abril de 2017. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
PORTARIA N.º148/2017 

 
 

 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Edna de Mattos Cruz Oliveira, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, suas férias 
regulamentares entre os dias  19/04/2017 à 18/05/2017,  correspondente ao período de 
2015/2016.                                                           
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 19 de abril de 2017. 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N.º 145/2017 

 
 

 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder ao servidor Senhor 
Edilson Aparecido, ocupante do cargo de  Operador de Equipamentos, suas férias 
regulamentares entre os dias 18/04/2017 à 17/05/2017,   correspondente ao período de 
2009/2010.                                                           
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                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 17 de abril de 2017. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
PORTARIA N.º 144/2017 

 
 
 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Rosana Wielevski Ferreira, Conselheira Tutelar desta Municipalidade, suas férias 
regulamentares entre os dias  24/04/2017 à 13/05/2017,  sendo 10(dez) dias em abono 
pecuniário,  correspondente ao período de 2012/2013.                                                           
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 17 de abril de 2017. 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
PORTARIA N.º 140/2017 

 
 

 
 
                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder ao servidor Senhor 
Vinícius André Malaquias, ocupante do cargo de  Agente de Endemias, suas férias 
regulamentares entre os dias 17/04/2017 à 16/05/2017,   correspondente ao período de 
2013/2014.                                                           
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 12 de abril de 2017. 
 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 137/2017 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
 
RESOLVE: 
 

          Conceder a servidora Senhora 
Adriana Pereira Martinez, ocupante do cargo de  Agente de Endemias, suas férias 
regulamentares entre os dias 02/05/2017 à 31/05/2017,  correspondente ao período de 
2015/2016.                                                           
                                                                                                                       
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 
do Paraná, em 10 de abril de 2017. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


